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Audiência Pública

CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2025

Comunicamos à população, que a Prefeitura de Atibaia irá promover 
uma Audiência Pública para apresentar a proposta da LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025, no dia 18 de abril 
de 2024, às 18:00 horas, que será realizada no Auditório do Fórum da 
Cidadania, Av. Nove de Julho, nº 185 - Centro, Atibaia - SP, aberta a 
participação presencial e transmitida pela rede social da Prefeitura de 
Atibaia, de forma a garantir a transparência no processo de elaboração 
das Peças de Planejamento municipal.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 02 de abril de 2024

Kellen Maria Sartori
Secretária de Planejamento e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 29 
de abril de 2024, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Cine Itá 
Atibaia – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste município, 
a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, para 
exposição e discussão do Projeto de aprovação bem como do novo 
Estudo de Impacto de Vizinhança, de um Prédio de Apartamentos 
que esta sendo edificado, na Av. São Paulo esquina com s Rua 
Yolando Malozzi – Jardim do Alvinópolis, conforme processo 
administrativo da prefeitura nº 9.222/2021. Essa audiência pública 
será promovida pela Ouvidoria Geral do Município, que por este 
edital de convocação e no uso das atribuições previstas no Decreto 
nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) 
membros representantes do Poder Público Municipal para compor a 
mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – Daniel Carreiro de Teves 
– Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano; Secretário 
- Engenheiro Clayton Gomes; Assistente – PROCURADOR 
MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo dar oportunidade 
aos empreendedores de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para 
o processo de tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando 
proporcionar aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, 
sugestões e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos 
relevantes à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse 
público. A participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, 
bem como a associações, conselhos e todas as classes representativas 
da população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 
ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 
assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 
Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 
registrado um pedido através do endereço  https://atibaia.1doc.com.
br/atendimento, no item e-SIC. Para maiores informações sobre a 
realização da Audiência os interessados poderão entrar em contato 
pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do 

Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 
2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 25 de março de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 17.683/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 095/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos para o 
fornecimento e manutenção de sistema de gestão administrativa das 
infrações geradas nas vias públicas do município de Atibaia - SP. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 25/04/24 ÀS 
16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 26/04/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 16.887/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 096/2024. Objeto: registro de preços para 
eventual aquisição de insumos para bomba de infusão, destinadas ao 
cumprimento de determinação judicial, lista 02A_2024, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/04/24 ÀS 08H30. ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
22/04/24 ÀS 08H31.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 17.913/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 097/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada, para fornecimento de oxigênio medicinal, para uso do 
SAMU, do transporte sanitário e Unidades Básicas de Saúde, de forma 
parcelada por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 25/04/24 ÀS 16H00. ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
26/04/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.931/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 098/2024. Objeto: registro de preços para eventual 
aquisição de material de limpeza e higienização (papel toalha 
interfolha) destinado ao consumo nas diversas secretarias da Prefeitura 
da Estância de Atibaia, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
22/04/24 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/24 ÀS 08H30.
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 19.408/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 099/2024. Objeto: registro de preços para eventual 
serviço de locação de arquibancadas, camarim em octanorme 
e tapumes de fechamento metálico para uso nos eventos desta 
Prefeitura de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 24/04/24 ÀS 
16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 25/04/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.616/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 100/2024. Objeto: contratação de prestação 
de serviços de telecomunicações na modalidade STFC; terminais 
analógicos e digitais, códigos especiais tri-dígitos, 0800, fornecimento 
de equipamento PABX com tecnologia IP, em regime de locação pelo 
período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 25/04/24 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/04/24 ÀS 
08H30.

Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis 
da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo 
das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 09 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva

Secretário de Administração em substituição interina.

AVISO - NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 15.256/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 089/2024. Objeto: registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de locação de equipamentos médicos 
para oxigenioterapia destinado ao atendimento de pacientes da 
secretaria municipal de saúde, de forma parcelada por um período de 
12 (doze) meses. Tornamos público que foi REDESIGNADO para 
as 16h00 do dia 25/04/2024 NOVA DATA para RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
26/04/24 ÀS 08H30. 

Informamos que a ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br e 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis das 10 h às 16 h, após 
recolhimento do valor correspondente ao custo das cópias que serão 
fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 09 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva

Secretário de Administração em substituição interina.

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 12.541/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 078/2024. OBJETO: Registro de Preços para 

eventual fornecimento de material impresso completo de educação no 
trânsito: álbuns, envelopes e figurinhas autoadesivas não tóxicas, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. A Secretaria 
de Mobilidade e Planejamento Urbano, através de seu Ordenador de 
Despesas, ora denominada Autoridade Competente, comunica aos 
interessados, a SUSPENSÃO do presente certame para análise de 
pedido de impugnação e questionamentos formulados por empresas 
interessadas no presente certame. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 09 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva

Secretário de Administração em substituição interina.

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 11.915/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 072/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de monitores sensíveis ao toque para instalação na 
secretaria municipal de saúde e nas unidades de saúde do município 
de Atibaia/SP, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. DECISÃO DE RECURSO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação da 
Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, nos termos do Art. 164 da Lei 
Federal 14.133/2021, CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa 
RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO E COMERCIO EIRELI 
tendo em vista sua tempestividade, para no mérito NEGAR-LHE 
provimento, mantendo inalterado a decisão de CLASSIFICAÇÃO 
da empresa recorrida GRIEBLER E GRIEBLER LTDA, no presente 
certame. A Secretaria de Administração para continuidade dos atos 
administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, aos 08 dias do mês de abril de 2024. Grazielle Cristina dos 
Santos Bertolini Secretaria de Saúde.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 09 de Abril de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 10.313/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 070/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de veículos, 
sem motorista e sem fornecimento de combustível, destinados ao 
uso da Secretaria de Saúde por um período de 12 (doze) meses. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe, com os respectivos valores, em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s). SMART RENTAL CAR LTDA, para o item 
01 (R$ 2,540,00); LBE4 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
LTDA, para os itens 02 (R$ 8.610,00) e 03 (R$ 10.088,00); Isto posto, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 070/2024, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, Lavratura do contrato, Registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento 
e demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
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Estância de Atibaia, aos 09 dias do mês de abril de 2024. -Grazielle 
Cristina dos Santos Bertolini- Secretária de Saúde 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 13.821/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 086/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada em locação de grade 
de proteção metálica, mesas e cadeiras para eventos, com entregas 
parceladas, pelo período de 12 (doze) meses. ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e em especial a manifestação do(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, com os 
respectivos valores, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s). 
SAMPER PRODUCOES E EVENTOS LTDA, para o lote 01, pelo 
valor total ofertado de R$ 104.850,00 (cento e quatro mil oitocentos e 
cinquenta reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 6,99); para o lote 02 
pelo valor total ofertado de R$ 174.700,00 (cento e setenta e quatro 
mil e setecentos reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 4,50) e 02 
(R$ 8,47); Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2024, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura do 
contrato, Registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 09 dias do mês 
de abril de 2024. -Maria da Gloria Carvalho Ribas Diniz- Secretária 
da Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 38.605/2023 CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº: 020/2023 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
construção de Unidade Básica de Saúde no bairro Caetetuba, Atibaia/
SP. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe, com os respectivos valores, em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s). DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pelo valor total ofertado de R$ 5.311.690,01 (cinco milhões, 
trezentos e onze mil seiscentos e noventa reais e um centavo); Isto 
posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 020/2023, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura do 
contrato, Registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 09 dias do mês 
de abril de 2024. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini Secretária 
de Saúde 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 09 de Abril de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações 

EMPRESA COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
DEFERIDO

PROTOCOLO: N.º 19.309/2024
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 049/2024
INTERESSADO: N C VALADARES PROPAGANDA
JULGAMENTO: 09/04/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 09 de abril de 2024. 

Everaldo da Silva
Secretário de Administração – em substituição

EMPRESAS COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
INDEFERIDO

POR NÃO APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS

PROTOCOLO: N.º 11.704/2024
INTERESSADO:   CARLOS ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 
41187060836
JULGAMENTO: 08/04/2024

PROTOCOLO: N.º 12.468/2024
INTERESSADO:   N C VALADARES PROPAGANDA
JULGAMENTO: 08/04/2024

PROTOCOLO: N.º 13.612/2024
INTERESSADO:   53.405.935 JOSE CARLOS FAUSTINO
JULGAMENTO: 08/04/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 08 de abril de 2024. 

Everaldo da Silva
Secretário de Administração – em substituição

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 034/24 
PROCESSO N.º 8.797/24       CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/24 
OBJETO: Prestação de serviço de Apoio Técnico Especializado 
para a Secretaria de Cultura visando a operacionalização da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399/2022), 
no Município de Atibaia, em consonância com o Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023.
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
CONTRATADO(A):  Taiana Garcia Mendes Arte e Cultura- CNPJ nº 
39.236.516/0001-75 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2024
SIGNATÁRIOS: Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz, CPF n.º 
402.831.958-78, e Taiana Garcia Mendes, CPF n.º 336.721.938-01.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 08 de abril de 2024. 

Everaldo da Silva
Diretor do Depto. de Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.818/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2023 – TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/23 – 
Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: GC MED 
GUARAREMA MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA – Objeto: Rescisão amigável ao Contrato 121/23 – Vigência: 
Com efeitos a partir da data de assinatura do termo – Assinatura: 
08/04/2024.

Divisão de Contratos, 09 de Abril de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

D
76

-2
7C

D
-5

96
C

-1
75

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
D

76
-2

7C
D

-5
96

C
-1

75
2



Atos do Poder Executivo

4

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 10 de abril de 2024 - n.º 2655 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano

P
la

ni
lh

a1

N
o
ti

fi
ca

çã
o

1
D

o
c

N
o
m

e 
R

es
p

o
n

sá
v
el

L
o
ca

l 
d

o
 I

m
ó

v
el

B
a

ir
ro

A
ss

u
n

to

26
8/

24
61

9/
24

N
ew

 L
if

e 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 e

 P
ar

ti
ci

pa
çõ

es
 E

IR
E

L
I

R
ua

 S
ui

na
 2

35
 –

 Q
ua

dr
a 

K
 –

 L
ot

e 
16

9 
a 

17
2

V
il

a 
G

ig
li

o 
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

29
6/

24
84

3/
24

W
il

so
n 

M
at

hi
as

 –
 E

sp
ol

io
R

ua
 M

au
rí

ci
o 

do
s 

S
an

to
s 

85
 –

 Q
ua

dr
a 

F 
– 

L
ot

e 
90

 9
1 

10
1 

10
2

V
il

a 
P

et
ró

po
li

s
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

29
9/

24
64

1/
24

M
ig

ue
l F

ra
nc

is
co

 M
ac

ha
do

R
ua

 E
dw

ar
d 

G
ue

de
s 

de
 T

ol
ed

o 
– 

Q
ua

dr
a 

93
 –

 L
ot

e 
03

Ja
rd

im
 d

as
 C

er
ej

ei
ra

s
C

on
st

ru
çã

o 
de

 c
al

ça
da

31
4/

24
82

7/
24

M
ar

ia
 C

la
ra

 C
ri

st
ov

am
R

ua
 d

os
 L

ír
io

s 
– 

Q
ua

dr
a 

08
 –

 L
ot

e 
04

V
al

e 
da

s 
Fl

or
es

R
ep

ar
os

 n
a 

 C
al

ça
da

33
8/

24
79

5/
24

D
on

ye
da

 E
m

pr
ee

nd
im

en
to

s 
e 

P
ar

ti
ci

pa
çõ

es
 L

T
D

A
R

ua
 A

nt
ôn

io
 G

on
ça

lv
es

 –
 Á

re
a 

05
 P

 S
L

 B
R

es
sa

ca
C

on
st

ru
çã

o 
de

 c
al

ça
da

38
1/

24
1.

07
9/

24
M

il
to

n 
Je

su
s 

do
s 

S
an

to
s

R
ua

 M
ar

ia
 C

ec
il

ia
 d

e 
L

im
a 

– 
Q

ua
dr

a 
I 

– 
L

ot
e 

19
Ja

rd
im

 M
ar

is
te

la
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

39
6/

24
1.

24
4/

24
L

es
si

’s
 C

ol
le

ct
io

n 
E

IR
E

L
I 

- 
M

E
A

l. 
S

an
to

s 
– 

Q
ua

dr
a 

18
 –

 L
ot

e 
16

Ja
rd

im
 P

au
li

st
a

R
ep

ar
os

 n
a 

 C
al

ça
da

40
3/

24
99

4/
24

H
an

a 
M

ix
 E

m
pr

ee
nd

im
en

to
s 

Im
ob

il
iá

ri
os

 L
T

D
A

R
ua

 F
or

tu
na

 1
21

 –
 Q

ua
dr

a 
74

 –
 L

ot
e 

S
L

 0
1 

e 
S

L
 0

2,
 1

2 
a 

16
 3

6 
37

 P
Ja

rd
im

 I
m

pe
ri

al
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

40
7/

24
1.

00
5/

24
G

er
al

do
 G

on
ça

lv
es

A
vn

. I
m

pe
ri

al
 1

85
 –

 Q
ua

dr
a 

28
 –

 L
ot

e 
13

Ja
rd

im
 I

m
pe

ri
al

R
ep

ar
os

 n
a 

 C
al

ça
da

43
4/

24
Jo

ão
 M

an
ue

l L
ei

te
 d

e 
A

m
ar

al
R

ua
 P

in
do

ra
m

a 
18

4 
– 

Q
ua

dr
a 

G
 –

 L
ot

e 
14

Ja
rd

im
 T

ap
aj

os
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

49
1/

24
1.

37
7/

24
Fr

an
ci

sc
o 

de
 A

ra
uj

o 
– 

E
sp

ol
io

R
ua

 S
am

am
ba

ia
 –

 Q
ua

dr
a 

01
 –

 L
ot

e 
10

P
ar

qu
e 

Fe
rn

ão
 d

ia
s

R
ep

ar
os

 n
a 

 C
al

ça
da

49
2/

24
1.

37
8/

24
G

er
si

na
 R

om
ua

ld
o 

de
 A

ra
uj

o
R

ua
 S

am
am

ba
ia

 –
 Q

ua
dr

a 
01

 –
 L

ot
e 

11
P

ar
qu

e 
Fe

rn
ão

 d
ia

s
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

51
8/

24
1.

42
2/

24
R

ic
ha

rd
y 

M
at

he
us

 A
nd

re
to

 R
od

ri
gu

es
R

ua
 P

ed
ro

 P
in

he
ir

o 
22

7 
– 

Q
ua

dr
a 

77
 –

 L
ot

e 
13

Ja
rd

im
 d

o 
A

lv
in

óp
ol

is
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

56
6/

24
1.

42
9/

24
Fá

bi
o 

de
 O

li
ve

ir
a

R
ua

 S
am

am
ba

ia
 –

 Q
ua

dr
a 

04
 –

 L
ot

e 
03

P
ar

qu
e 

Fe
rn

ão
 d

ia
s

R
ep

ar
os

 n
a 

 C
al

ça
da

57
9/

24
1.

55
0/

24
A

nt
ôn

io
 M

ar
ia

 C
la

ri
m

 F
er

re
ir

a
R

ua
 E

sp
er

 E
li

as
 Z

ac
a 

16
 –

 Q
ua

dr
a 

A
 –

 L
ot

e 
 0

1
C

as
as

 P
op

ul
ar

es
R

ep
ar

os
 n

a 
 C

al
ça

da

63
0/

24
1.

61
5/

24
K

D
 C

on
st

ru
to

ra
 L

T
D

A
R

ua
 T

or
en

ia
 2

70
 –

 L
ot

e 
24

8
Ja

rd
im

 C
en

te
ná

ri
o

C
on

st
ru

çã
o 

de
 c

al
ça

da

63
1/

24
1.

61
8/

24
S

em
ir

am
is

 d
a 

S
il

va
 M

ou
ra

 L
ac

er
da

R
ua

 T
or

en
ia

 2
48

 –
 L

ot
e 

25
0

Ja
rd

im
 C

en
te

ná
ri

o
C

on
st

ru
çã

o 
de

 c
al

ça
da

65
7/

24
1.

70
4/

24
B

ab
el

li
 S

an
ta

na
 O

lg
ad

o 
Fe

rr
ar

i d
e 

S
ou

za
R

ua
 T

or
en

ia
 –

 L
ot

e 
27

5
Ja

rd
im

 C
en

te
ná

ri
o

C
on

st
ru

çã
o 

de
 c

al
ça

da

E
d

it
a

l 
d

e 
N

o
ti

fi
ca

çã
o

  
  

  
  

  
  

  
  
 A

 P
re

fe
it

u
ra

 d
a

 E
st

â
n

ci
a

 d
e 

A
ti

b
a

ia
, 

a
tr

a
v
és

 d
a

 s
u

a
 S

ec
re

ta
ri

a
 d

e 
M

o
b

il
id

a
d

e 
e 

P
la

n
ej

a
m

en
to

 U
rb

a
n

o
, 

co
m

 a
m

p
a

ro
 n

a
s 

L
ei

s 
C

o
m

p
le

m
en

ta
re

s 
N

º 
2

9
8
/1

9
9
9

 a
tu

a
li

za
d

a
 p

el
a

 l
ei

 c
o
m

p
le

m
en

ta
r 

8
5

9
/2

1
 e

 2
3

7
/9

7
, 

N
O

T
IF

IC
A

 o
s 

co
n

tr
ib

u
in

te
s 

a
b

a
ix

o
 r

el
a
ci

o
n

a
d

o
s 

a
 e

fe
tu

a
r(

em
) 

o
(s

) 
se

g
u

in
te

(s
) 

se
rv

iç
o
(s

) 
n

o
(s

) 
im

ó
v
el

(e
is

) 
d

e 
su

a
 p

ro
p

ri
ed

a
d

e 
n

o
 p

ra
zo

 d
e 

3
0

 d
ia

s ,
 c

o
n

ta
d

o
s 

a
 p

a
rt

ir
 d

a
 p

u
b

li
ca

çã
o
 d

es
te

 e
d

it
a

l:

  
  

  
  

  
  

  
  
  

  
  

O
u

tr
a
s 

in
fo

rm
a

çõ
es

 p
o
d

er
ã
o
 s

er
 o

b
ti

d
a

s 
n

a
 D

iv
is

ã
o
 d

e 
F

is
ca

li
za

çã
o
 e

  
C

o
n

tr
o
le

 d
e 

M
o
b

il
id

a
d

e 
U

rb
a

n
a

, 
si

tu
a

d
o
 à

 R
u

a
 C

a
st

ro
 F

a
fe

, 
2
9

5
, 

2
º 

P
is

o
, 

P
a

rq
u

e 
J

er
ô

n
im

o
 d

e 
C

a
m

a
rg

o
, 
A

ti
b

a
ia

-S
P

, 
o
u

 p
el

o
 t

el
ef

o
n

e 
4

4
1

8
-

7
8

0
0

, 
o
p

çã
o
 0

2
.

G
er

so
n

 L
u

is
 d

a
 C

ru
z-

 C
h

ef
e

D
iv

is
ã

o
 d

e 
F

is
ca

li
za

çã
o
 

e 
C

o
n

tr
o
le

 d
e 

M
o
b

il
id

a
d

e 
U

rb
a

n
a

P
ág

in
a 

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

D
76

-2
7C

D
-5

96
C

-1
75

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
D

76
-2

7C
D

-5
96

C
-1

75
2



Atos do Poder Executivo

5

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 10 de abril de 2024 - n.º 2655 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

ESTRADA MUNICIPAL FAZENDA SÃO BENTO - LARANJAL. - MATRÍCULA: 100.893.

IDENTIFICAÇÃO DO PARCELAMENTO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA
Atibaia, 13 de março de 2024

COMUNICADO

Considerando procedimento administrativo movido por esta divisão em face do

Parcelamento Irregular do Solo, conforme Fiscalização nº 182/2022 a 190/2022;

Considerando a aprovação do Novo Plano Diretor (Lei Complementar 905/2023) que altera

os parâmetros gerais de uso e ocupação do solo do município de Atibaia - Macrozoneamento

(Seção II - L905/23), uma vez verificada a mudança na macrozona da área onde está inserido

o loteamento notificado - URB (Macrozona Urbana), comunicamos:

Cabe ao PROPRIETÁRIO e/ou PARCELADOR apresentar PROTOCOLO DE CERTIDÃO
DE DIRETRIZES PARA LOTEAMENTO, em conformidade com a legislação municipal vigente

e a Lei Federal nº 6766/79 e suas alterações; ou PROTOCOLO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, se couber; no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento deste.

Não é permitido dar continuidade às intervenções e obras no local. O não

atendimento deste comunicado e/ou a inconformidade com a legislação incorrerão nas

penalidades civis e criminais.

Jefferson Feitosa Vieira da Silva
Fiscal Especial Municipal - DFU

Protocolo Digital “Atibaia Sem Papel” : https://atibaia.1doc.com.br/atendimento
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Referente ao AIM 8937
Fiscalização 3.586/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) ELZA SILVEIRA DE FREITAS - ESPOLIO , 
com endereço de correspondência na Rua Bento de Barros 274 – 
Vila Xavier - Araraquara/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
1.171/2023 referente a Construção de Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua Brasil – Quadra 37 – Lote 07 – Jardim 
Imperial- Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor 
devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8971
Fiscalização 025/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) ALAIR ARAUJO DOURADO, com endereço 
de correspondência na Rua Prof. Luiz Amaral Wagner 149 – Vila 
Pedra Branca – São Paulo/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
600 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
008/2023 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua Patriarca 1077 – Quadra 11 – Lotes 
15 16 17 18 / 13 20 – Jardim Imperial- Atibaia/SP devendo efetuar 
o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8972
Fiscalização 027/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) JOSE DE A NOBREGA , com endereço 
de correspondência na Rua Prof. Luiz Amaral Wagner 149 – Vila 
Pedra Branca – São Paulo/SP que a partir da publicação desta fica 
penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente a 
300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
009/2023 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 

propriedade situado na Rua Patriarca  e Rua Diamantina – Quadra 
11 – Lotes 14 19 – Jardim Imperial- Atibaia/SP devendo efetuar 
o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 8974
Fiscalização 133/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) G & D GLOBAL GESTAO DE PATRIMONIO 
LTDA , com endereço de correspondência na Rua Conceição 233 – 
Sala 2115 – Centro - Campinas/SP que a partir da publicação desta 
fica penalizada com auto de infração e multa, no valor correspondente 
a 300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação de nº F.M.U 
041/2024 referente a Reparos na Calçada (s), do imóvel de sua 
propriedade situado na Rua Pedra Grande – Quadra A – Lote 21 – 
Jardim Eneide- Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do valor 
devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

EDITAL DE MULTA
AUTUADO: CLAUDIO BENEDITO PEREIRA - ESPÓLIO - 
CPF nº 335.241.998-10
Fiscalização nº 1.845/2023 - Código de Acesso Externo nº 
619.416.849.323.528.879
2º Auto de Infração e Multa - AIM nº 060/2024

A Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, por meio da Divisão de Fiscalização Urbanística, 
utiliza-se desta ferramenta para intimar o autuado da lavratura do 2º 
Auto de Infração e Multa - AIM nº 060/2024 - sanção de MULTA 
em 21/02/2024, no valor de 1.200 UVRMs (hum mil e duzentas 
unidades de valor de referência do município), equivalentes a R$ 
5.698,56 (cinco mil e seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e seis centavos), pelo não atendimento da Notificação nº 659/2023 
expedida em 24/05/2023, referente à existência de construção em 
situação irregular, sem Projeto Aprovado e Alvará de Licença de 
Construção (ALC), em imóvel sito à Rua Tóquio, nº 873 - Quadra 
52 / Lote 01 - Jardim Imperial (Inscrição Cadastral nº 10.052.001.00-
0015900), de acordo com o Art. 2º - §5º da Lei Complementar nº 
796/2019 e Art. 49 - alíneas “a” e “c” e Anexo 17 - INF 1AA0 da 
Lei Complementar nº 714/2015. Para efeitos legais, foi lavrado o 
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referido Auto, ficando o autuado ciente de que deve pagar a multa 
ou oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias corridosa contar 
da publicação deste edital. O pagamento da multa não desobriga o 
infrator a providenciar a regularização da construção. Informações: 
Rua Castro Fafe,295, 2º piso, Centro - Telefone nº 4418-7800.

Felipe Jurça Fernandes
Chefe da Divisão de Fiscalização

Urbanística - SMPU

EDITAL DE MULTA
AUTUADO: JOSÉ ADILSON ANDRÉ - CPF nº 379.170.808-20
Fiscalização nº  2.081/2023 - Código de Acesso Externo nº 
261.216.860.596.28.112
2º Auto de Infração e Multa - AIM nº 036/2024

A Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, por meio da Divisão de Fiscalização Urbanística, 
utiliza-se desta ferramenta para intimar o autuado da lavratura 
do 2º Auto de Infração e Multa - AIM nº 036/2024 - sanção de 
MULTA em 09/01/2024, no valor de 1.200 UVRMs (hum mil e 
duzentas unidades de valor de referência do município), equivalentes 
a R$ 5.698,56 (cinco mil e seiscentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e seis centavos), pelo não atendimento da Notificação nº 
755/2023, expedida em 06/06/2023, referente ao PARCELAMENTO 
IRREGULAR DO SOLO COM VISTAS A ESTABELECER 
LOTEAMENTO CLANDESTINO, em imóvel denominado 
MIRANTE DOS LAGOS, sito à Estrada de Servidão, a 485m da 
Estrada Municipal Noé Ribeiro dos Santos - Canedos - Coordenadas 
Geográficas nº 23º3’59.27’’S; 46º26’55.51’’O, registrado junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia sob Matrícula nº 53.154; 
de acordo com o Art. 2º - §5º da Lei Complementar nº 796/2019 e Art. 
49 - alíneas “a” e “c” e Anexo 17 - INF 1AA0 da Lei Complementar 
nº 714/2015. Para efeitos legais, foi lavrado o referido Auto, ficando 
o autuado ciente de que deve pagar a multa ou oferecer recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste 
Edital. O pagamento da multa não desobriga o infrator a providenciar 
a regularização da construção. Informações: Rua Castro Fafe, 295, 2º 
piso, Centro - Telefone nº 4418-7800.

Felipe Jurça Fernandes
Chefe da Divisão de Fiscalização

Urbanística - SMPU

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 02/2024

PEÇAS AUTOMOTIVAS

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Autarquia Municipal, SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia, através de seu PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna 
público que no dia 02 de abril de 2024, participaram deste pregão 
eletrônico para registro de preços de peças automotivas as empresas: 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, VALECAR 
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, PIETRO E-COMMERCE LTDA 
, LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI EPP, EVENI DA SILVA 
BRITO ME, GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, PROATIVA COMERCIO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTORES LTDA, FERRARINI COMERCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP, D.P. QUARTAROLO 
GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELLI – ME  e ROSANGELA 
CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS EPP.
Para os lotes: 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 10, as licitantes apresentaram 
propostas iniciais e mínimo em negociação, sendo CLASSIFICADAS.  
O lote 5 foi considerado FRACASSADO, após não serem atendidas 
as condições exigidas no Edital.
Após a fase  de habilitação, as licitantes foram consideradas 
vencedoras, conforme tabela abaixo:

LOTE EMPRESA

1, 3, 4, 7, 9 VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LTDA

2, 8, 10 ROGAMA DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA

6 PROATIVA COMERCIO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTORES LTDA

Não havendo interposição de recurso, o pregoeiro ADJUDICOU o 
objeto às empresas vencedoras. 
Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata 
constante no processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU 
o procedimento licitatório em referência às licitantes vencedoras, face 
ao pleno atendimento à legislação vigente. 
 
Atibaia, 9 de abril de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
– Superintendente -

Filipe Amorim Teodoro
- Pregoeiro -

Secretaria de Agricultura

P O R T A R I A Nº 07 – SAG de 09 de abril de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do  
artigo 10º da Lei 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:
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DE: 
177 14.101.20.605.0029.2.069.339039.01.1100000…...R$ 10.000,00

PARA: 
174 14.101.20.605.0029.2.069.339014.01.1100000…...R$ 10.000,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário, para 
ocorrer despesas com eventual diária de alimentação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Agricultura, aos 09 de abril de 2024.

Gabriel Sola de Oliveira
Secretário de Agricultura

Secretaria de Educação

P O R T A R I A Nº 14 – SE de 09 de abril de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE:
351 - 18.200.12.365.0045.2.105.449051.01.2130000….....R$ 288,00

PARA:  
352 -18.200.12.365.0045.2.105.449052.01.2130000…......R$ 288,00

Justificativa: Para ocorrer com despesas de aquisição de mobiliário 
para uso nas unidades escolares da Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 09de abril de 2024.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

Secretaria de Saúde

PORTARIA 10/2024 - SAU 
 09 de Abril de 2024

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 8.116 de 12 de Janeiro de 2017 REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 
10º da Lei nº 4.906, de 07 de Julho de 2023, como segue:

DE:
526 24.400.10.301.0061.2.140.339030.01.3100000......... R$ 9.700,00

PARA:
534 24.400.10.301.0061.2.140.339048.01.3100000......... R$ 7.200,00
535 24.400.10.301.0061.2.140.339049.01.3100000......... R$ 2.500,00

Justificativa: O remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender a adequação orçamentária para complemento de despesas 
com auxílio moradia e auxílio transporte a profissionais do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil da Secretaria da Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Atibaia, aos 09 de Abril de 2024.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria de Governo

Memorando nº 33.277/2023

P O R T A R I A  Nº 4.990-GP
de 09 de abril de 2024

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Elaboração e 

Acompanhamento do Processo licitatório de Diagnóstico Social 
a respeito da População Idosa no município de Atibaia, com a 

seguinte composição:

I - Pedro Ambrosio (Presidente do CMDPI); 

II- Mara de Castro Valente (Vice Presidente do CMDPI);

III - Neusa Verderami ( Secretária do CMDPI ad hoc);

IV - Denize Evangelista (Chefe de Divisão de Atividades Integradas 

da Diretoria do Idoso).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 09 de abril de 2024. A
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Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando n°19.697/2024

D E C R E T O N°10.851
de 09 de abril de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 

de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 

de um crédito suplementar no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco 

mil reais), para suplementar as seguintes dotações orçamentária do 

Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2036 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
89 - 12.101.08.244.0021.2036.449052.01.5000000........R$ 60.000,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2281 - ESTAGIÁRIOS – EDUCAÇÃO

312 - 18.200.12.361.0043.2281.339039.01.2200000......R$ 15.000,00

33SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE JUSTIÇA
2223 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE JUSTIÇA
858 - 33.101.02.061.0089.2223.449052.01.1100000......R$ 20.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentária do 

Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2264 - INCLUSÃO PRODUTIVA
92 - 12.101.08.244.0021.2264.339030.01.5000000........R$ 60.000,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

2281 - ESTAGIÁRIOS – EDUCAÇÃO

381 - 18.200.12.367.0046.2281.339036.01.2400000......R$ 15.000,00

33SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE JUSTIÇA
2223 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE JUSTIÇA
852 - 33.101.02.061.0089.2223.335039.01.1100000......R$ 10.000,00

2007 - EVENTOS PARA JUVENTUDE
859 - 33.101.14.244.0005.2007.339039.01.1100000......R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 09 de abril de 2024.

– Emil Ono –

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Luiz Benedito Roberto Toricelli –
SECRETÁRIO DE JUSTIÇAE CIDADANIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n°19.696/2024

D E C R E T O  N°10.852
de 09 de abril de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.906de 07de 

julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 

de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), para suplementar as 

seguintes dotações orçamentária do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2045 - IGD – SUAS

1052 - 12.201.08.244.0024.2045.339030.95.5000000......R$ 8.500,00

1053 - 12.201.08.244.0024.2045.339039.95.5000000....R$ 10.000,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

933 - 18.200.12.361.0043.2096.339030.95.2990439........R$ 2.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, conforme 

seguem:

IGD Suas ........................................................................ R$ 18.500,00

Escola em Tempo Integral ................................................ R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 09 de abril de 2024.

– Emil Ono –

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

–Kellen Maria Sartori –

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 19.737/2024

D E C R E T O N° 10.853
de 09 de abril de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 

819.960,13 (oitocentos e dezenove mil novecentos e sessenta reais e 

treze centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 

de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 

de um crédito suplementar no valor de R$ 819.960,13 (oitocentos 

e dezenove mil novecentos e sessenta reais e treze centavos), para 

suplementar as seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

21SECRETARIA DE SERVIÇOS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
2277 - MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS
1054 - 21.101.15.451.0057.2277.339039.01.1100000....R$ 58.800,00

1055 - 21.101.15.451.0057.2277.449051.01.1100000..R$ 540.160,13

2280 - PARCERIAS DE PAVIMENTAÇÃO
452 - 21.101.15.451.0057.2280.339030.01.1100000....R$ 221.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 

proveniente da anulação da seguinte dotação orçamentária do 

Executivo:

32ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
100 DESPESAS JUDICIÁRIAS
1038 - DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL
825 - 32.100.15.451.0085.1038.449061.01.1200000....R$ 819.960,13

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 09 de abril de 2024.

–Emil Ono –

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- Ana Claudia Aur Roque – 
PROCURADORA GERAL MUNICIPAL EM SUBSTITUIÇÃO

– Ricardo Henrique Freire Vieira –
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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